
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0001811-78.2013.815.0411 – Comarca de 
Alhandra
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Valdemir Miranda do Nascimento
DEFENSORES: Maria da Penha Chacon e Adriano Medeiros Bezerra 
Cavalcanti
APELADO: Ministério Público

LESÃO  CORPORAL.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.   PEDIDO
ABSOLUTÓRIO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
INDUVIDOSOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ABSOLVIÇÃO. PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS
AFASTADAS. PENA DIMINUÍDA. POSSIBILIDADE
DE  SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DA  PENA.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1.  Não  há  que  se  falar  em  absolvição  se  a
materialidade e a autoria atribuídas ao apelante
são incontestes.

2. Circunstâncias judiciais inerentes ao tipo que
devem ser  afastadas  para  diminuir  a  pena  ao
mínimo abstratamente previsto. 

3.  Preenchidos  os  pressupostos  objetivos  e
subjetivos  do  art.  77  do  Código  Penal,  a
suspensão condicional da pena é medida que se
impõe. Concessão.

4. Provimento recursal em parte.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar  provimento  parcial  ao
recurso.
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RELATÓRIO

Perante a Vara Única da Comarca de Alhandra, Valdemir
Miranda  do  Nascimento,  devidamente  qualificado,  foi  denunciado  como
incurso nas sanções do art. 129, §9º, CP, fls. 02/03.

Narra a inicial acusatória que, em 31/07/2013, por volta
das  20:40  horas,  o  denunciado  chegou  em  casa,  com  sintomas  de
embriaguez e, sem motivo aparente, começou a discutir com a vítima, sua
companheira,  agredindo-a  com  palavras  e  terminou  por  espancá-la
fisicamente,  oportunidade  em  que  a  mesma  saiu  correndo  da  casa  para
procurar socorro.

Ultimada a instrução criminal, o MM. Juiz singular julgou
procedente a denúncia e condenou o réu nas penas do art. 129, § 9º, CP, a
uma  pena  base  tornada  definitiva  em  01  (um)  e  09  (nove)   meses  de
detenção, em regime aberto.

Irresignado  com  o  decisório,  o  acusado  apelou  a  esta
superior instância pugnando por sua absolvição e, em pedido subsidiário, pela
diminuição da pena (fls. 56/59).

Ofertadas as contrarrazões, com posição pela procedência
parcial  para  redução  da  pena  (fls.  64/67),  seguiram  os  autos,  já  nesta
instância,  à  douta  Procuradoria  de  Justiça,  que,  em  parecer,  opinou
igualmente pelo provimento parcial do recurso, mas para reconhecimento da
atenuante  da  confissão  e  para  concessão  do  benefício  da  suspensão
condicional da pena (fls. 72/77).

É o relatório.

VOTO 

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, já que interposto em 07/08/2014
(fls. 50) e a última intimação foi da Defensora Pública, em 1º/08/2014 (fls.
49v).

Além de adequado e não depender de preparo.

Por isso, recebo o recurso.
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MÉRITO

Do Pedido Absolutório

Em suas  razões  recursais,  alega  o  apelante  que  o  que
houve  foi  apenas  um desentendimento  com a  vítima e  que,  inclusive,  já
fizeram as pazes.

Mas,  tanto  a  materialidade  quanto  a  autoria  restam
indubitáveis nos autos, comprovadas por meio do Laudo Traumatológico de
fls. 19, que atesta o ferimento ou ofensa física causada por ação contundente
na  vítima,  com  presença  de  escoriações;  bem  como  pelos  depoimentos
constantes nos autos.

Consoante  depoimentos  constantes  na  mídia  que  se
encontra às fls. 40, o apelante agrediu sua esposa, o que foi confessado por
ele próprio.

A  vítima  Josicleide  Ferreira  Gomes  disse  que,  no  dia,
houve uma briga do casal e o réu, que havia bebido, “partiu” para ela e,
nesse momento, apertou seu pescoço e a mesma caiu; que foi a primeira vez
que isso ocorreu; que hoje voltaram a morar juntos, pois tem dois filhos; que
o motivo da briga foi que o acusado, ao chegar em casa, viu a vítima com o
notebook, e ficou com ciúmes de um possível contato da mesma através do
facebook. Disse que ficaram uns cinco ou seis meses separados, mas hoje
estão convivendo novamente.

A  testemunha  Antônio  Celestino  de  Araújo,  o  policial
militar que compareceu ao local após as agressões, disse que viu a casa toda
revirada; que apenas estavam os dois em casa; a vítima lhe disse que o réu
chegou em casa com sintomas de embriagues e houve uma discussão entre
os dois. A testemunha disse que a vítima lhe afirmou que tinha apanhado e
que os dois foram conduzidos para a delegacia.

A testemunha Hemerson Moura Cavalcanti Félix, também
policial militar, disse que chegou à casa após os fatos e viu a mulher nervosa.

O  réu,  interrogado  em  juízo,  disse  que  foi  verdade  a
agressão que praticou contra sua esposa. Disse que começou uma discussão
em casa, mas está muito arrependido do que fez; que foi uma única vez; que
passaram quase seis meses separados, mas voltaram a conviver.
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Como dito na sentença, “a experiência mostra que nesses
casos de violência doméstica, em regra, não há testemunhas estranhas ao
ambiente familiar, por motivos óbvios. Por isso, o julgamento deve considerar
os  elementos  de  prova  possível  nas  circunstâncias,  sob  pena  de  se  criar
verdadeira imunidade penal aos agressores domésticos”, fls. 44.

Sobre a importância da palavra da vítima, em situação de
violência doméstica, colaciono julgados desta Câmara Criminal:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA. LESÕES  CORPORAIS  E
CONTRAVENÇÃO  PENAL  DE  PERTURBAÇÃO  AO
SOSSEGO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DELITIVAS.  PROVAS COLHIDAS.  CONDENAÇÃO
AMPARADA  NOS  ELEMENTOS  COLIGIDOS.
PALAVRA  DA  VÍTIMA.  IMPORTÂNCIA.
PEDIDO SUBSIDIÁRIO.  MINORAÇÃO DA PENA-
BASE.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  EXISTÊNCIA.  APLICAÇÃO
ACIMA DO MÍNIMO. REGULARIDADE. REDUÇÃO
DA PENA-BASE QUE NÃO SE IMPÕE.  NÚMERO
DE  CIRCUNSTÂNCIAS  QUE  JUSTIFICAM  O
QUANTUM. FRAÇÕES PROPORCIONAIS. PEDIDO
DE  SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DA  PENA.
IMPOSSIBILIDADE. REPRIMENDA PRIVATIVA DE
LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVA DE
DIREITO.  DESPROVIMENTO DO  RECURSO.  Em
crimes de violência doméstica, a palavra da
vítima é de extrema valia, máxime porque
cometidos, muitas vezes, sem testemunhas
oculares,  ou,  ainda,  quando  corroborada
com outros elementos colhidos no decorrer
da  instrução  criminal. […].  (TJPB;  ACr
001.2012.000758-6/001;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos  William  de
Oliveira;  DJPB  01/07/2013;  Pág.  13).  Grifos
nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA. LEI MARIA DA PENHA. LESÃO
CORPORAL. AMEAÇA.  APELAÇÃO DEFENSIVA.
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. CERTEZA DA AUTORIA
E DA MATERIALIDADE DE AMBOS OS DELITOS.
DEPOIMENTOS CONTUNDENTES.  PALAVRA DA
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VÍTIMA  E  TESTEMUNHAS.  NARRAÇÃO
SEGURA  DOS  FATOS.  VALIDADE.  LIVRE
VALORAÇÃO DAS PROVAS.  MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO.  DESPROVIMENTO.  […]  A
materialidade  e  a  autoria  delitiva  se  fazem
comprovar  pelo  laudo  de  constatação  de
ferimentos, pelas declarações da vítima e pelos
depoimentos de testemunhas, prestados na fase
extrajudicial  e  confirmados  em  juízo.
Desprovimento  do  recurso.  (TJPB;  ACr
037.2011.000264-1/001;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Carlos Martins Beltrão Filho;
DJPB 09/04/2013; Pág. 8).

E de outros tribunais pátrios:

APELAÇÃO  CRIME.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
LESÃO CORPORAL.  PROVA ROBUSTA. PALAVRA
DA VÍTIMA. Há de se levar em consideração
que a aceitação do relato da vítima como
meio  probatório  revela-se  de  especial
importância, haja vista a tipologia delitiva
ocorrer, na sua maioria, sem a presença de
testemunhas. Além  disso,  o  depoimento  da
vítima mostrou-se firme e coerente, amparada
pelo  boletim  de  atendimento.  Boletim  de
atendimento.  Sabe-se  que no sistema peculiar
da  Lei  Maria  da  penha,  é  possível  dar  valor
probatório  aos  boletins  de  atendimento
ambulatorial,  aos  efeitos  de  demonstrar  a
materialidade. Inteligência do artigo 12, § 3º, da
Lei  nº  11.340/06.  Desclassificação  para  a
contravenção de vias de fato. Impossibilidade. A
agressão praticada pelo acusado gerou lesão na
vítima,  conforme  se  depreende  do  atestado
médico,  pelo  que  inviável  o  acolhimento  do
pedido  defensivo.  Recurso  desprovido.  (TJRS;
ACr  0369532-56.2015.8.21.7000;  Farroupilha;
Primeira  Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Jayme
Weingartner  Neto;  Julg.  02/12/2015;  DJERS
18/12/2015). Grifos nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  PALAVRA  DA  VÍTIMA
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EM  CONSONÂNCIA  COM  A  PROVA
TESTEMUNHAL E MATERIAL.  FARTO CONJUNTO
PROBATÓRIO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.  PENA
MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO.  A palavra
da  vítima,  em  crimes  praticados  na
clandestinidade,  tem  enorme  importância
probatória,  devendo  prevalecer  sobre  a
negativa dos fatos apresentada pelo agente. O
farto conjunto probatório, com especial destaque
para  a  palavra  da  vítima  e  das  testemunhas,
aliado às  demais  evidências  são elementos de
convicção  suficientes  para  afastar  a  tese
absolutória.  Recurso  desprovido.  (TJPE;  APL
0001447-91.2007.8.17.0660;  Primeira  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Fausto  de Castro  Campos;
Julg.  24/11/2015;  DJEPE  17/12/2015).  Grifos
nossos.

PENAL E PROCESSO PENAL. LESÃO CORPORAL.
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PROVA. CONDENAÇÃO.
PRETENSÃO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  A
FORMA  CULPOSA.  INVIABILIDADE.  PENA.
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA.  NÃO
CARACTERIZADA.  ISENÇÃO  DE  CUSTAS.  Nos
crimes  cometidos  na  intimidade  do
ambiente familiar,  em geral  praticados às
escondidas,  a  palavra  da  vítima  possui
fundamental  importância, podendo,
validamente,  lastrear  o  Decreto  condenatório,
mormente  quando  corroborada  pela  perícia  e
depoimentos de testemunhas, como na espécie
em apreço. Dolo de lesionar evidenciado, o que
inviabiliza o pleito  desclassificatório.  Pena bem
dosada, atendidos os critérios dos artigos 59 e
68 do CP.  O juízo competente para exame do
pedido  de  isenção  do  pagamento  das  custas
processuais  é  o  das  execuções  penais,  o  qual
aferirá  a  condição  financeira  do  condenado.
Apelação  desprovida.  (TJDF;  Rec
2014.03.1.001676-5;  Ac.  910.966;  Primeira
Turma  Criminal;  Rel.  Des.  Mario  Machado;
DJDFTE 16/12/2015; Pág. 106). Grifos nossos.

Assim é que foi corretamente condenado o apelante em
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lesões corporais no âmbito doméstico.

Da Diminuição da Pena

Nas razões apelatórias, o recorrente pleiteia, ainda, pela
diminuição da pena a si imposta.

Na sentença, após análise das circunstâncias judiciais,  o
Magistrado fixou a pena base nos seguintes termos:

“Isto posto, fixo a pena-base no mínimo legal,
ou seja, em 01 (um) ano e 09 (nove) meses
de  detenção,  a  qual  torno  definitiva  havendo
inexistência  de  atenuantes  ou  agravantes  ou
causas  de  diminuição  ou  aumento  de  pena”.
(Grifos no original)

Para  a  fixação  da  pena  base,  foram  consideradas
desfavoráveis ao apelante a culpabilidade (“o réu agiu com dolo, de forma
reprovável, portanto), os  motivos do crime (“inexistem motivos plausíveis
para justificar o cometimento do delito”) e as consequências do delito (“as
consequências  do  crime,  indubitavelmente,  foram as  sofridas  pela  própria
vítima no que tange às lesões ocorridas, tanto físicas como psicológicas, haja
vista que diante d cometimento de delito desse tipo, não há como vislumbrar
a dificuldade em superar tal ato).

Mas, nenhuma destas circunstâncias servem de parâmetro
para majorar a pena base além do mínimo previsto em abstrato.

O fato de ter agido com dolo é inerente ao tipo. Se o réu
não tivesse agido com dolo, talvez tivesse cometido o delito em sua forma
culposa, já incidindo em outro tipo penal.

A inexistência de motivos para o cometimento do delito é
circunstância neutra que igualmente não serve para majorar a pena base.

E,  nas  consequências  de delito,  não se pode considerar
que a vítima teve dificuldade em superar o ato, quando ela própria confirmou
que voltou a conviver com o réu.

Assim,  como  o  artigo  129,  §9º  do  CP  prevê  pena  em
abstrato de 03 (três) meses a 03 (três) anos, deve ser a pena imposta ao
apelante reduzida para o mínimo em abstrato, permanecendo inalterado o
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regime inicial aberto.

Como a pena está sendo diminuída para o mínimo, não há
como ser reconhecida a atenuante da confissão, que não possui o condão de
diminuir a pena aquém do mínimo.

Por fim, embora não conste no pedido recursal,  verifico
que, quanto à eventual suspensão condicional da pena, estão presentes  os
pressupostos estabelecidos no art. 77 do Código Penal:

“Art.  77  -  A  execução  da  pena  privativa  de
liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá
ser  suspensa,  por  2 (dois)  a 4 (quatro)  anos,
desde que:
I - o condenado não seja reincidente em crime
doloso;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta
social e personalidade do agente, bem como os
motivos  e  as  circunstâncias  autorizem  a
concessão do benefício;
III - Não seja indicada ou cabível a substituição
prevista no art. 44 deste Código.”

Analisando as folhas de antecedentes criminais do acusado
(fls.  30/31),  verifico  que  o  mesmo  é  primário.  Quanto  às  circunstâncias
judiciais, elas são favoráveis ao réu. 

Assim,  preenchidos  os  requisitos  objetivos  e  subjetivos,
suspendo a execução da pena privativa de liberdade pelo prazo de 02 (dois)
anos, nos termos dos arts. 77 e 78, §1º, do Código Penal, cabendo ao Juiz da
condenação, no caso, o juiz da Vara Única da Comarca de Alhandra/PB, fixar
as  condições  em  que  se  dará  o  sursis,  bem  como  presidir  a  audiência
admonitória.

Ante  o  exposto,  em harmonia  com o parecer da douta
Procuradoria de Justiça, dou provimento parcial ao apelo para diminuir a
pena imposta e suspender a execução da pena privativa de liberdade, pelo
prazo de 02 (dois) anos, nos termos dos arts. 77 e 78, §1º, do Código Penal,
cabendo ao Juiz da condenação fixar as condições em que se dará o sursis,
bem como presidir a audiência admonitória.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
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Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano,  em  exercício  da
Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho, relator, João Batista
Barbosa (Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 04 de fevereiro de 2016.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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